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Termo de Aditamen to ao Cont rato nO 093/13 

Contrato nO 473/201 5 
Processo Admi ni strat ivo n.o 33.420/ 15 - anexado ao de n° 04 .479/2013-Pregão n°.:033/13 
Contratante: M UNiC íPIO DE BOTUCATU 
Contratada: RET A RÁPIDO T RA NS PORTES L T DA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV iÇOS T RANS PORTE DE 
ALUNOS 
Aditamento: Reaj usta os va lores contratados d iante do reequ ilíbrio econômico financeiro do contrato. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assinado, de um lado o MUN iC íPIO DE 
BOT UCAT U, pessoa j urídica de direito púb lico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamen te inscrita no CNP JIMF sob n°. 46.634 . 10 1/000 1-1 5, neste ato em competência de legada através 
do Decreto nO 10.0 II de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretária Munic ipa l de Educação, 
ALESSAN DRA LUCC HES I DE OLI VE IRA, brasi le ira, casada, residente e domici liado nesta c idade, 
portadora da cédula de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob n°. 068.082.238-07, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a RETA RÁPIDO T RANS PORT ES 
L T DA, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nO. 19 .004.55 1/000 I-51 , sed iada na c idade de Botucatu/S P, na 
Av. Deputado Dante Delmanto, n° 3290, VI Pauli sta, neste ato por seu representante lega l abaixo assi nado, 
doravante denominada s implesmente CONTR AT ADA, com base no processo admini strati vo e pregão 
identificados ac ima, têm entre s i, como j usto e avençado, ° presente instrumento, a reger-se pe las cláu ulas e 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

C LÁUSULA PRI ME IRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas ce lebrado em 20 de março de 2.013 , nos autos do processo admini strativo 
acima descrito, pelos moti vos dev idamente justificados e autorizados, reajustando os valores do item 2 para 
R$ 3,95 (três rea is e noventa e c inco centavos) em decorrênc ia do reequi líbrio econômico fi nance iro, a paltir 
da solicitação admini strat iva 28/09/201 5. 

C LÁ US ULA SEGUN DA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) v ias de 
igua l teor e forma, que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 06 NOV 2015 

A L ESSA E OLI V E IRA 
SECR ETÁ R IA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Testemunhas: I. __ ~::==:::p..-_-----'=---__ 

Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
Chefe d~ foto r de Contratos V I 3128-3 

T RANSPORTES L TDA 
CONTRATA DA 




